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ANEXO II - Port n 9 0502/GM3, de 17 Abr 84.
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DESCRIÇÃO E INTERPRETAÇÃO -HERÁLDICA.

GRADUADO CCM MAIS DE 10 ANOS
DE SERVIÇO

GRADUADO Ce141 MAIS DE 5 ANOS
•'	i	SERVIÇO.

••-••••	•

Escudo Francas, Coal o campo em blau (azul), simbolizando o
meio ambiente onde Se daSenroian as atividades aéreas dás diversas ta
rafas -da Aviação de Caça e também a lealdade, fidelidade e fidalguia":
designadoras da nobreza dos pilotos de Caça. A destra do Chefe, cinco
estrelas pentalfas, em prata (branco), simbolizando o Cruzeiro dó Sul,
Constelaçao. dos cfis brasileiros.

No coração, uma seta em prata, voltada para o cantão sinistro
do Chefe, representando o slmbolo da Aviação de Caça. Contorna o Esáu
do um filete em prata. A distinção hierárquica entre os quatro Disti5
tiVos Operacionais 6 feita mediantes colocação. de estrelas de cinco
pontas, em prata, frisadas, °Cima do Chefe.

PORTARIA N.* 0503 /0M3	d. 17 do ABRIL	de 1984
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Aprova o Distintivo de Graduado de Unidade
de Caça.

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, no
uso da atribuição que lhe confere o disposto nos artigos 8 9 e 64 do Re
gulaffiento de Uniformes para os Militares da Aeronáutica (RUMAER), apr5
vado pela Portaria n 9 555/GM3, de 17 de maio de- 1983, e considerando 5
que consta do Processo M -Aer n 9 34-01/455/84, resolve:

Art 1 9 - Aprovar ó Distintivo de Graduado de Unidade Aérea,
conforme modelo com dimensões e Descrição Heráldica(AnexoS leu), que com
esta- baixa.

Art 2 9 - O Distintivo de Graduado dó Unidade de Caça, de uso
exclusivo pelos graduados lotados em Unidades de Caça há mais de 5 (cia
co) anos, :devera ser Usado:

1 - sobre o bolso superior esquerdo, ctntralizado no campo abaixe
da portinhola, da respectiva túnica, doS Uniformes 2 9 , 3 9 A:3 9 B, 49
e 5 9:; , e	.

2 - sobre o bolso esquerdo, centralizado no campO abaixo da porti
Mola, da camisa do. Uniforme 1 9 A.

Art 3 9- - A distinção no uso será feita atraves da colocação de
estrelas, em prata, de cinco tentas, há . parte superior do escudo, con
form&-as seguintes qualificaçoes:

1,- 3 (trás) estrelas - Graduados com- mais de 20 -(vinte) anos de
serviço, prestados -Cm Unidade de Caca;

= Z (duas) estrelas 	Graduados COM mais de 15- (quinze) anos de
serviço, prestados em Unidade de Caça.;

3 - 1 (uma) estrela - Graduados com mais de 10 (dez) anos de ser
viço, préstados em Unidade de Caça; e

4 -' 	estrela. - Graduado com tais de 5 (cinco) anos de serviço,
prestados. effi. Unidade de Caça.

Art 4 9 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições- em contrário.

DÉLIO JARDIM DE MATTOS

ANHO ;II- Portfi 9 0503/GM3, de 17Abr 84.

DESCRIÇÃO E INTERPRETAÇÃO HERÁLDICA

Escudo Francõs, com o. campo em blau (azul), simbolizando o
meio ambiente onde opera a Aviação de Caça, No Cotação, uma seta em pra
ta (branco), voltada para o cantão Sinistro do Chefe, representando 5
símbolo da . Aviação de Caça e circundada parcialmente por uma roda den
tada (engrenagem), simbblizando a dedicação e profissionalismo dos .h.6
mens da 'Manutenção. Contorna o Escúdo um filete em prata. A distinção
hierárquica entre (OS quatro Distintivos Operacionais é. feita Mediante
a colocação de estrelas de cinco pontas, em prata, frisadas, acima do
Chefe.

ANEXO f
DISTINTIVO DE GRADUADO DE UNIDADE DE CAÇA

GRADUADO COM MAIS DE 20 ANOS
DE SERVIÇO	 DE SERVIÇO

DESPACHOS DO MINISTRO

RELAÇÃO -N9 P89 

Em 24 Abr 84

Proc 00-01/1309/84 - JULIO CÉSAR RODRIGUES LIMA; Proc 00-0111308/84
LANDE VIEIRA MALVEIRA; •Proc -00-01/1310/84 - RENATO ADRIANO, todos solicitando tole-
rãncia de limite de idade para prestar concurso de Admissão ã EsCoia Preparatria
Cadetes do Ar, no ano . de 1 984. "INDEFERIDO, por falta de amparo legal."

Proc 00-01/1307/84 - EDUARDO FELICIO GASPAR,, solicitando teleandia de iiti
te de idade para prestar conénrsd de Admissão ã. Escola de Especialistas de AeronántT
ca, no ano de 1 984. "INDEFERIDO, por falta de amparo, legal."

COMANDO GERAL DE APOIO
PORTARIA N9 05, --DÉT23 DE . AERIL bE

Aprova ó Emblema designativo do Parque de Material Aeroniuti
co do Galeão.

O COMANDANTE GERAL DE APOIO, no liso do disposto na *letra
b, item 1-1 da IMA 210-1 de 18- MAI 78, aprovada pela. Portaria n9 530!
UN13, da mesma data, resolve:,

Art 19— ARrovar o- EMblema . do . Parque de Material' AeroiaUti
co do Galeão, com carencia de 02 (dóis) anos, a contar desta- da-ta„ para
sua substituição.

Art 29 - Esta Portaria entra-rã em vigor' na data de sua pub.11.
cação, revogadas as disposiçães em contrírid.

TEN BRIG DO AR - OCTAVIO JULIO , MOREIRA LIMA

ANEX04

EMBLEMA DO PARQUE DE MATERIAL AERONAUTICOMO GALEÃO
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mento. 23 - Exagerar a gravidade do diagnóstico ou prognastico, complicar a tera-
pêutica ou exceder-se no numero de visitas ou consultas. 24 - Efetuar, salvo dian-
te de urgência ou emergência, qualquer ato medico sem o consentimento prévio do pa-
ciente ou de seu- reaponsável. 25 - Deixar de informar o paciente, sua-fmnilia ou
responsável do diagnostico, terapêutica, prognestico e objetivos do tratamento, sal
vo quando a comindfação-passaproveçaridanos-ao paciente. -26. -- Exercer sua autor-ir
dade, de maneira a limitar os direitos do Paciente de decidir sobre sua pessoa e seu
bem-estar; 27 - Assumir a responsabilidade do tratamento de doença grave ou toxico
mania de pessoa de sua família ou que viva sob sua dependência, salvo se na localí=
dade não houver Outro médico. 28 - Abandonar, sem justa causa, o tratamento ou á
assistência ao paciente, mesmo em casos crônicos ou incuráveis, sem previa comunica
ção ao paciente aiseuresponsáVel. 29 - Contribuir para apressar a morte do pacieri
te ou usar meiosartificiais, quando comprovada a morte cerebral. 30 - Realitarpe
quisa clínica-"in mnàmanobili", sem estar devidamente autorizado e sem o necessá:
rio acompanhamento de Comissão de Ética. 31 - Empregar ou usar experimentalmente
qualquer tipo de terapêutica ainda não liberada para uso no País, sem a devida atito,
rização dos orgãos competentes, do consentimento do paciente ou de seu responsável.,
devidamente informado da situação e das possíveis conseqUencias. 32 - Participar de
quaisquer tipos de experiência no homem com fins belicos,,políticos, raciais ou gene
ticos. (RELAWES oam OS COLEGAS) - 33 - Deixar, no exercicio da profissão, de ter-
para-com os colegas apreço, consideração e solidariedade ou contribuir para a desar-
monia ou-desprestigio público da classe. 34 - Praticar atos que impliquem concorrên
cia desleal para com os colegas. 35 - Renegar, sem anuência do Conselho Regional,
Compromisso assumido por escrito, em assembleia oficial da classe. 36 -Recusar,sem
justa causa, seus serviços profissionais ou sua colaboração a outro colega que os so
licite. 37 - Desviar, pàra si ou para outrem, por qualquer modo, paciente de outrZ,
mõdico. 38 - Comentar de forma desairosa a atuação profissional de colega. 39 - Al
terar prescrição a pacientes de colega sem seu expresso consentimento ou dar-lhes
tendhnento,'fora de situação de emergencia, em hospitais ou estabelecimentos congêne
res. 40 - Comportar-se durante reuniões médicas de forma hostil ou desrespeitosa aos
colegas, 41 - Utilizar-se de sua posição-hierárquica para impedir que seus colegas
subordinados atuem dentro dos princípios éticos. 42 - Deixar, tanto em cargo de di-
reção_ou chefia ou como subordinado, de respeitar as suas obrigações e deveres e
atenções para com seus colegas. 43 - Delegar a outros profissionais atos ou atribui
ções exclusivos da profissão médica. (SEGREDO MÉDICO) - 44 - Revelat fatos de oué
tenha conhecimento por tê-les presenciado ou deduzido no exercício de sua atividade
profissional, permanecendo esta proibição mesto que o paciente-já tenha falecido ,sal
vo-emjüSta causa ou para obedecer a dever legal. 45 - Deixar de orientar os selló
auxiliares no dever de guardar segredo profissional. 46 - Revelar diagnóstico	ou
tratamehto Sem ó expresso consentimento do paciente ou seu responsável. 47 -	Ser
Signatãrio de Boletim Médico, em que não se respeite o segredo profissional. 48 -
Deixar ao alcance de estranhos o prontuário ou fichas de pacientes sob tratamento em
hospitais, clínicas e estabelecimentos congeneres. 49 - Apresentar nos trabalhos,
levados a reuniões médicas ou publicações científicas, elementos pelos- quais possa
set identificado o paciente, salvo previa anuência deste. (DOCUMENTOS MÉDIODS)

. Fornecer atestado sem ter praticado os atos profissionais que o justifiquem. 51 -
Fornecer atestados ou relatorios de exames ou tratamentos realizados sem autoriza-
ção do paciente ou seu responsável. 52 r Atestar óbito quando não tenha prestado
assistência ou verificado pessóaltente a realidade da morte, salvo se o fizer como
plantonista em hospitais, clínicas ou estabelecimentos congêneres, ou em caso de
necropsia ou verificação médico-legal, ou' quando a morte tenha ocorrido em localida
de onde não existe serviço de verificação de óbito. 53 - Deixar de atestar &itã-

de paciente à que vinha prestando assistência, exceto quando ignorar a causa da mor
te. (PERICIA E AUDITORIA MÉDICA) - 54 - Ser perito de cliente seu, pessoa de sua
família, ou de qualquer pessoa com a qúal tenha relações capazes de influir em seu
julgamento. 55 - Deixar de atuar com absoluta isenção, quando designado para servir
c- perito ou auditor, asSim-cano ultrapassai a esfera de suas atribuiçoes e compe
tências. 56 - Deixar de guardar sigilo pericial. 57 - Intervir nos atos profissio
-mais de colegas,- quando exercer função de auditor,yeservando suas observações para
o relaterio. 58 - Aceitar que auditoria de atos módicos seja exercida por leigo. -
59 - Fazer qualquer apreciação em Presença do. examinando reservando todas as poSsi
veis observações pára ô- laudo que-elaborar. (REMUNERAÇA5 PROFISSIONAL) - 60 - Pet=
mitir que seu trabalho profissional seja explorado- -por terceiros no sentido comer
cial OU político. 61 - Receber ou Pagar Temuneraçao, comissão, vantagem ou percen-
tagem- que não correspondam a- serviço profissional efetivo e licitamente prestado
ou receber ou pagar remuneração, comissão ou Vantagem por cliente encaminhado ou re
cebido„: 62 Aliciar, por qualquer meio, para clinica particular ou entidades de
qualluet- natureza, paciente que tenha atendido em virtude de sua função em insti
tuiçao de qualquer espécie. 63 - Obter vantagem econômica com o trabalho de outtõ.
medico. 64 - Reter, a qualquer pretexto, honorários de outros médicos. 65 -Deixar
de apresentar individualmente a conta-de honorários, quando mais de um medico pres.
tar .serviços ao -mesmo paciente: 66 - Prestar serviços profissionais a preços vis
-ou extorsivos. 67 - Deixar de conceder-aos colegas que se encontrem no exercício
dá profissão e a seus dependentes- legais, reduções -possíveis-  custo dos serviços
profissionais. (PUBLICIDADE E PUBLICAC.A0 DE TRABALHOS CIENTfFICOS) - 68 - Fazer pu
blicidade em desacordo com a legislação vigente e com as normas do Conselho' Fede
ral de Medicina, 69 - Anunciar títulos científicos- que não possa comprovar, ou es.
pecialidade nas quais não esteja inscrito no Registro de Qualificação do Conselho
Federal de- Medicina.- 70 - Apresentar -ao público leigo.tecnicas e métodos científi-
cos que devam limitar-se ao ambiente medico.' 71 - Divulgar informações sobre assun

tos.medicos que possam causar intranqUilidade ou sensacionalismo. 72 - Participar,
como médico de anuncios de empresas comerciais de qualquer natureta. 13 - Vtiii
zar agenciadores para angariar serviços ou clientela . 74 - Anunciar a cura de do-
enças, o emprego de metodos infalíveis ou secretos de tratamento e, ainda que vela-
dauente,a prática de intervenções ilícitas. 75 .‘ Dar consulta, diagnostico ou re
ceità..por qualquer meio de comunicação e divulgar ou permitir a publicação de obl

Servaçoesclinicas na imprensa leiga. 76 - Criticar, ho meio leigo, trabalhos cien
tificos apresentados ou-publicados por coIegaa. 77 - Prevalecer-se da posição hie-
rárquica para fazer publicar, em seu nome.exclusivo, trabalhos Cientriciós de seus
assistentes ou subordinados, mesmo quando executados sob sua orientação. 78 - Uti-
lizar-se, sem-referência áo autor ou sem sua autorização expressa, dados, infor -
mações-ou-opiniões colhidos em- fontes não publicadas ou, ainda, apresentar como o-
riginais quaisquer ideias,clescobértas ou ilustrações que na realidade não o sejam.
79 - 'Deturoar dados estatísticos. Rio de Janeiro, 13 de-abril de 1984- Aprovado pe-
la Resoluçao CFM n9 1.154 de 13 de abril de-1984.

• Of. N-

Ministério da Aeronáutica.
1"i~

•GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N.• 0502 /GM3	'de 17 de	ABRIL	de 1984

Aprova o Distintivo de Operacionalidade
da Aviação de Caça:

0.MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, no
uso da atribuição que lhe confere o disposto nos artigos 89 e 64 do Re
gulamento de Uniformes para os Militares da Aeronáutica (RUMAER), apr-o-
vado pela Portaria n9 555/GM3, de 17 de maio de 1983, e considerando o
que consta do Processo M Aer n9 34-.01/455/84, resolve:

Art 1 9 - Aprovar o Distintivo de Operacionalidade-de Aviação
de Caça, conforme modelo com dimensões e Descrição Heráldica Umexos ' I e
que com esta baixa.

Art 2 9 - Ó Distintivo de Op eracionãlídade de Aviação de
de uso exclusivo pelos Oficiais Aviadores, declarados "Piloto de Caça",
"Líder de Esquadrilha", "Líder de Esquad-rão" e "Líder de Grupo", res
pectivamente, exercendo funções a bordo de aeronaves orgânicas das Uni
dades de Caça deverá ser usado:

1 - sobre o bblso superior esquerdo, centralizado no campo abaixo
da portinhola, da respectiva túnica, dos Uniformes .2 9 , 3 9 A, 39 B,
e 59 ; e

2 - sobre o bolso esquerdo, centralizado no campo abaixo da porti
nhola, da camisa dó Uniforme 79 A.

Art . 39 - A distinção no uso será feita atraves da colocação de
estrelas, em prata, de 5 (cinco) pontas, na parte superior do Escudo,
conforme as se-guintes qualificaçoes-:-

1 - 3 (tres) estrelas - Líder de Grupo da Aviação de Caça e Coman
dante de Unidade de Caça, da Força Aerea Brasileira, nomeado por Porta
ria Ministerial-;

2 - 2 (duas) estrelas - Líder de Esquadrão da Aviação de Caça;
3 - 1 (uma) estrela líder de Esquadrilha da Aviação de Caça; e

. 4 - Sem estrela - Piloto de Caça, Ala Operacional da-Aviação de -Ca
ça ou Líder de Elemento da-Aviação do Caça.

Art 4 9 - Esta Portaria entrará et vigor na data de sua publi—
cação, revogadas as disposições em contrário.

DÉLIO JARDIM DE .MATTOS

ANEXOS
DISTINTIVO. DE OPERACIONALIDADE DE AVIAÇÃO DE CAÇA

LIDER DE GRUPO DE NIAÇA0 De CAÇA.	 LIDER CE ESQUADRÃO DA AVIA40. DE

COMANDANTES DE UNIDADES DE CAÇA do	 CAÇA

FAB
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